
• Considerando a portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 editada pelo Ministério da Saúde que “declara Emergência em Saúde Pública de Importância Na-
cional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)” e o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, as atividades dos profissionais 
citados acima estão sendo realizadas à distância.


